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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 7/2003

Revisão do programa de estabilidade e crescimento
para 2003-2006

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, o seguinte:

1 — Reiterar o seu apoio ao pacto de estabilidade
e crescimento (PEC), entendendo também que Portugal
se deve empenhar na sua reavaliação de modo que este
instrumento não comprometa, antes beneficie, o cres-
cimento e a coesão económica e social da União
Europeia.

2 — Considerar que, até 2006, se deve atingir uma
estrutura equilibrada das finanças públicas, requalifi-
cando as despesas, garantindo eficácia na arrecadação
de receitas e diminuindo o défice de uma forma estru-
tural e consolidada.

3 — Apoiar as linhas de orientação constantes da revi-
são do programa de estabilidade e crescimento para
o período 2003-2006, que o Governo submeteu à apre-
ciação desta Assembleia.

4 — Defender que o equilíbrio nas finanças públicas
deve ser articulado com uma política económica e social
que aumente a confiança, diminua a incerteza, garanta
a estabilidade social e promova a actividade económica.

5 — Considerar que as contas de 2002 devem ser afe-
ridas de forma análoga à adoptada para as de 2001
e de acordo com os mesmos critérios.

6 — Considerar que, na óptica das receitas, deve ser
dada prioridade absoluta à prevenção e ao combate à
fraude e à evasão fiscais, vertente essencial da modi-
ficação da atitude dos cidadãos e das empresas face
ao sistema tributário, bem como ao alargamento da base
tributária.

7 — Considerar que a política de consolidação orça-
mental deve obedecer a uma estratégia precisa, com
prioridades definidas, que assegure a qualidade dos ser-
viços públicos essenciais prestados aos cidadãos.

8 — Sustentar que o PEC deve estar articulado com
as propostas de Grandes Opções e do Orçamento do
Estado, integrando um processo orçamental plurianual.

9 — Defender que a qualidade das políticas públicas
deve ser orientada por uma eficaz e correcta articulação
entre os seus diferentes instrumentos, exigindo-se que
o desempenho das missões do Estado seja traduzido
numa orçamentação por objectivos de base plurianual
e na melhoria da qualidade, do controlo e da racio-
nalização da despesa pública, devendo os serviços públi-
cos e seus funcionários e agentes ser avaliados segundo
os resultados efectivamente obtidos e reconhecidos pela
população.

10 — Entender que as políticas sectoriais anunciadas
no PEC devem ter uma lógica integradora em ligação
com a estratégia de desenvolvimento e serem articuladas
de modo a promover a actividade e o emprego. O pro-
grama não pode deixar de integrar objectivos de evo-
lução do emprego capazes de mobilizar as necessárias
políticas activas.

11 — Reafirmar a necessidade de assegurar níveis
estáveis e significativos de investimento público, instru-
mento fundamental para, no horizonte do PEC, garantir
a absorção dos fundos estruturais comunitários, acelerar

a modernização infra-estrutural e promover a conver-
gência real com a União Europeia.

Aprovada em 9 de Janeiro de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 28/2003

Por ordem superior se torna público que, agindo na
sua qualidade de depositário da Convenção sobre os
Direitos da Criança, adoptada pela Assembleia Geral
das Nações Unidas a 20 de Novembro de 1989, o Secre-
tário-Geral das Nações Unidas comunica ter recebido
do Governo da Suécia as comunicações, cuja tradução
oficial abaixo se transcreve, relativas às objecções apre-
sentadas às reservas feitas pelo Brunei Darussalam, pelo
Kiribati e por Singapura à data das respectivas adesões
à Convenção mencionada:

«O Governo da Suécia examinou as reservas formu-
ladas pelo Governo do Brunei Darussalam à data da
sua adesão à Convenção sobre os Direitos da Criança.

O Governo da Suécia constata que as mencionadas
reservas incluem reservas de natureza genérica relati-
vamente a disposições da Convenção susceptíveis de
contrariar a Constituição do Brunei Darussalam, bem
como as convicções e os princípios do Islão, religião
do Estado.

O Governo da Suécia considera que estas reservas
genéricas suscitam dúvidas quanto ao empenhamento
do Brunei Darussalam na prossecução do objecto e do
fim da Convenção e relembra que, nos termos do
artigo 51.o, n.o 2, da Convenção, não será admitida qual-
quer reserva incompatível com o objecto e o fim da
mesma.

É do interesse comum dos Estados que os tratados
nos quais se tornaram partes sejam respeitados por todas
as partes, quanto ao seu objecto e ao seu fim, e que
os Estados se mostrem dispostos a proceder às alterações
legislativas necessárias ao cumprimento das suas obri-
gações decorrentes desses tratados.

O Governo da Suécia considera igualmente que reser-
vas genéricas similares às formuladas pelo Governo do
Brunei Darussalam, que não especificam claramente as
disposições da Convenção a que se aplicam nem o
alcance da derrogação das mesmas, contribuem para
minar as bases do Direito Internacional dos Tratados.

Pelo que o Governo da Suécia se opõe às reservas
genéricas formuladas pelo Governo do Brunei Darus-
salam à Convenção sobre os Direitos da Criança.

Esta objecção não prejudicará a entrada em vigor
da Convenção entre o Brunei Darussalam e a Suécia.
A Convenção produzirá efeitos nas relações entre os
dois Estados sem que o Brunei Darussalam beneficie
de tais reservas.

O Governo da Suécia considera que a formulação
de objecções a reservas não admissíveis nos termos do
Direito Internacional não está sujeita a qualquer limite
temporal.»

«O Governo da Suécia examinou as reservas formu-
ladas pelo Governo do Kiribati à data da sua adesão
à Convenção sobre os Direitos da Criança, nomeada-
mente aos artigos 24.o, alíneas b), c), d), e) e f), 26.o
e 28.o, alíneas b), c) e d).
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O Governo da Suécia examinou, igualmente, as decla-
rações formuladas pelo Governo do Kiribati à data da
sua adesão à Convenção sobre os Direitos da Criança.
O Governo da Suécia considera como reservas as decla-
rações respeitantes aos artigos 12.o a 16.o da Convenção.

O Governo da Suécia constata que as mencionadas
reservas constituem reservas de carácter geral relativa-
mente a disposições da Convenção susceptíveis de con-
trariar os costumes e as tradições do Kiribati.

O Governo da Suécia considera que tais reservas
genéricas suscitam dúvidas quanto ao empenhamento
do Kiribati na prossecução do objecto e do fim da Con-
venção e relembra que, nos termos do artigo 51.o, n.o 2,
da Convenção, não será admitida qualquer reserva
incompatível com o objecto e o fim da mesma.

É do interesse comum dos Estados que os tratados
nos quais se tornaram partes sejam respeitados por todas
as partes quanto ao seu objecto e ao seu fim.

O Governo da Suécia considera igualmente que reser-
vas genéricas similares às formuladas pelo Governo do
Kiribati, que não especificam claramente as disposições
da Convenção a que se aplicam nem o alcance da der-
rogação das mesmas, contribuem para minar as bases
do Direito Internacional dos Tratados.

Pelo que o Governo da Suécia se opõe às reservas
genéricas formuladas pelo Governo do Kiribati à Con-
venção sobre os Direitos da Criança.

Esta objecção não prejudica a entrada em vigor da
Convenção entre o Kiribati e a Suécia. A Convenção
produzirá efeitos nas relações entre os dois Estados sem
que o Kiribati beneficie de tais reservas.

O Governo da Suécia considera que a formulação
de objecções a reservas não admissíveis nos termos do
Direito Internacional não está sujeita a qualquer limite
temporal.»

«O Governo da Suécia examinou as reservas formu-
ladas pelo Governo de Singapura à data da sua adesão
à Convenção sobre os Direitos da Criança, considera
as referidas declarações como reservas.

O Governo da Suécia constata que os n.os 1, 2 e 3
das reservas constituem reservas de carácter geral rela-
tivamente às disposições da Convenção susceptíveis de
contrariar a Constituição, as leis, os costumes, os valores
e as religiões de Singapura.

O Governo da Suécia considera que tais reservas
genéricas suscitam dúvidas quanto ao empenhamento
de Singapura na prossecução do objecto e do fim da
Convenção e relembra que, nos termos do artigo 51.o,
n.o 2, da Convenção, não será admitida qualquer reserva
incompatível com o objecto e o fim da mesma.

É do interesse comum dos Estados que os tratados
nos quais se tornaram partes sejam respeitados por todas
as partes, quanto ao seu objecto e ao seu fim, e que
os Estados se mostrem dispostos a proceder às alterações
legislativas necessárias ao cumprimento das suas obri-
gações decorrentes desses tratados.

O Governo da Suécia considera igualmente que reser-
vas genéricas similares às formuladas pelo Governo de
Singapura, que não especificam claramente as dispo-
sições da Convenção a que se aplicam nem o alcance
da derrogação das mesmas, contribuem para minar as
bases do Direito Internacional dos Tratados.

Pelo que o Governo da Suécia se opõe às reservas
genéricas formuladas pelo Governo de Singapura à Con-
venção sobre os Direitos da Criança.

A presente objecção não prejudicará a entrada em
vigor da Convenção entre Singapura e a Suécia. A Con-
venção produzirá efeitos nas relações entre os dois Esta-
dos sem que Singapura beneficie de tais reservas.

O Governo da Suécia considera que a formulação de
objecções a reservas não admissíveis nos termos do Direito
Internacional não está sujeita a limitações de prazo.»

A Convenção sobre os Direitos da Criança foi apro-
vada para ratificação pela Resolução da Assembleia da
República n.o 20/90 e ratificada pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.o 49/90, ambos publicados no
Diário da República, 1.a série, n.o 211, de 12 de Setembro
de 1990. Tendo o instrumento de ratificação sido depo-
sitado a 21 de Setembro de 1990, conforme publicado
no Diário da República, 1.a série, n.o 248, de 26 de Outu-
bro de 1990.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 6 de Janeiro de 2003. — O Director de
Serviços, Bernardo de Lucena.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Assento n.o 1/2003
Recurso n.o 467/2002

1 — A oposição de julgados

1.1 — No dia 22 de Março de 2001, a Relação de
Lisboa, no recurso n.o 650/01-9 (1), decidiu que o
artigo 50.o do regime geral das contra-ordenações
exige — sob pena de «ausência processual do arguido,
constituindo a nulidade prevista no artigo 119.o, alí-
nea c), do Código de Processo Penal» — que, antes da
«decisão que aplica a coima» (artigo 58.o), a Adminis-
tração assegure ao arguido — dando-lhe a conhecer os
factos imputados, incluindo os que respeitam à verifi-
cação dos pressupostos da punição e à sua intensidade
e ainda a qualquer circunstância relevante para a deter-
minação da sanção aplicável — a possibilidade de, num
prazo razoável, se pronunciar sobre a contra-ordenação
imputada:

«É relevante para a sua defesa que o arguido conheça
os factos que lhe são imputados, incluindo os que res-
peitam à verificação dos pressupostos da punição e à
sua intensidade e ainda a qualquer circunstância rele-
vante para a determinação da sanção aplicável. Se, aliás,
a decisão que aplica a coima deve conter esses factos
(cf. artigo 58.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 433/82), não
se vê como possa ser menor a exigência para o conteúdo
da comunicação prévia da imputação destinada a asse-
gurar a defesa, sob pena de se permitir que o arguido
seja surpreendido com o teor da decisão da autoridade
administrativa, o que não é seguramente intenção do
legislador demais a mais quando faz questão de deixar
expresso que as autoridades administrativas estão sub-
metidas aos mesmos deveres das entidades competentes
para o processo criminal. E este é um dado decisivo,
permitindo considerar que, na fase administrativa do
processo, a imputação dos factos respeitantes a uma con-
tra-ordenação equivale à acusação em processo penal.
Sendo, nesta, inequívoca a exigência desses elementos
(cf. artigo 283.o, n.o 3, do Código de Processo Penal),
para que se delimite o tema a decidir, semelhante pro-
cedimento pode e deve ser respeitado na imputação
da contra-ordenação, em nome do respeito pelas garan-
tias de defesa e da compatibilidade que a lei consagra
do processo contra-ordenacional com o processo penal.
E não se diga que a circunstância de a imputação dada


